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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO TITULAR DA    ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/  SP

DAGOBERTO, “nacionalidade”, “estado civil”, “profissão” portador da Cart. de Ident. RG n.º _________, e do CPF/MF no _________, residente e domiciliado na Rua __________, “bairro”, São Paulo/ SP, VEM,  por intermédio de seu advogado e procurador que esta ao final subscreve, nomeado através de Instrumento Particular de Mandato (Doc.01),  com escritório sito na Rua _______, “bairro” – “cidade” – “estado”, para onde deverão ser dirigidas as notificações e intimações,  propor a presente 
Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, com fundamento  nos termos dos Artigos 566 inciso I; 568 inciso I; 585 inciso I; 646; e,  consoante disposição da Lei 10.444 de 07/05/2002, que alterou o Artigo 659 do C.P.C., incluindo-se o  parágrafo 5, todos do Código de Processo Civil, Art. 15, II, “a” da Lei 5.474/68, e, disposições do Novo Código Civil Brasileiro,
Em desfavor de:
CARLINO, “nacionalidade”, “estado civil”, “profissão” portador da Cart. de Ident. RG n.º _________, e do CPF/MF no _________, residente e domiciliado na Rua __________, “bairro”, Santos/ SP, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

01) O Executado, por força do crédito decorrente da Duplicata de Serviços, emitida por “Afonso”, é DEVEDOR da quantia de R$ 50.000,00, vencimento em 20/09/2002, não sendo paga na data aprazada, razão pela qual, foi levada à protesto, perante o Tabelionato de Protesto de __________, em 15/12/2002, sendo o Exeqüente CREDOR da quantia de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais ), que deverá ser acrescida de juros, multa de 10%, custas processuais  e honorários advocatícios.

02) Apesar de insistentemente cobrado, o Executado sem motivo justo, vem se negando a saldar o compromisso assumido, sem qualquer manifestação, outro remédio jurídico não restou ao Exeqüente, baldadas todas as ponderações, a não ser a execução forçada, exercendo assim, o direito de ver realizada sua pretensão, e a recuperação de um crédito devido, inamistosamente não aceito pelo Executado.

03) O qual deverá ser acrescido de multa na base de 2%, juros de 1% ao mês, correção monetária e honorários advocatícios, estes na base de 20%, consoante o CÁLCULO DEMONSTRATIVO ANEXO, disposto no Artigo 614, II do Código de Processo Civil. (doc. 02)

	Valor Nominal
	R$.50.000,00

	Indexador e metodologia de cálculo
	>TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP) - Calculado pelo critério mês cheio.

	Período da correção
	Setembro/2002 a Outubro/2006

	Taxa de juros (%)
	1 % a.m. simples

	Período dos juros
	20/9/2002 a 16/10/2006

	Multa (%)
	2 %

	Honorários (%)
	20 %


Dados calculados: 

	Fator de correção do período
	1472 dias
	1,355901

	Percentual correspondente
	1472 dias
	35,590059 %

	Valor corrigido para 1/10/2006
	(=)
	R$.67.795,03

	Juros(1487 dias-49,56667%)
	(+)
	R$.33.603,74

	Multa (2%)
	(+)
	R$.1.355,90

	Sub Total
	(=)
	R$.102.754,67

	Honorários (20%)
	(+)
	R$.20.550,93

	Valor total 
	(=)
	R$.123.305,60


Do Direito:

O artigo 585 do CPC prevê a duplicata como título executivo de caráter extrajudicial, elencando-a juntamente com a letra de câmbio, a nota promissória, a debênture e o cheque. Porém, a duplicata mercantil apresenta características especiais para que se enquadre no rol dos títulos executivos, isto é, se revista de liquidez e certeza, elementos constituintes de tais títulos. A Lei nº 6.458, de 1/11/77 prevalece na espécie desses títulos, envolvendo a duplicata com aceite do sacado e sem o aceite.
Inexistindo o aceitamento, obrigatoriamente, para ganhar executividade, deverá esta ser protestada, bem como acompanhada de documento hábil que comprove a entrega e recebimento da mercadoria, e ainda, não tenha o sacado recusado o aceitamento nos termos, prazos e condições dos artigos sétimo e oitavo da lei de regência. Assinale-se que a duplicata oriunda da prestação de serviços tem tratamento próprio na norma legal, diverso, em vários aspectos, da compra e venda mercantil
Este é o exato entendimento da doutrina dominante, dentre elas a do eminente jurista Vicente Greco Filho, vejamos: 

“a duplicata não aceita insere-se entre os títulos executivos previstos em legislação especial e portanto no inciso VII do artigo 585 do Código de Processo Civil ‘todos os demais títulos a que por disposição expressa a lei atribuir força executiva’. (FILHO, Vicente Greco, Direito Processual Civil Brasileiro, Volume 3, página 30, 14ª edição, Editora Saraiva, São Paulo, 2000)”. 
Insta ressaltar que o título executivo deverá ser certo, líquido e exigível, dando abertura para a atividade executiva. O título será certo quando sobre sua existência não pairar controvérsia; será líquido, quando o valor da prestação estiver determinado; e será exigível, quando o seu pagamento não estiver sujeito a nenhuma condição. 

            Assim ensina THEODORO JÚNIOR acerca da matéria,

            "Em suma, diante da exigência legal de que o título executivo seja sempre líquido, certo e exigível, um de seus requisitos substanciais é o de ser completo, tanto objetiva como subjetivamente. Isto, porém, não impede que se agregue ao documento originário outros posteriormente obtidos para se realizar o aperfeiçoamento do título em seus requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade. O importante é que estes requisitos emanem de prova documental inequívoca e não estejam ainda a reclamar apuração e acertamento em juízo por diligências complexas e de resultado incerto (Cf., por exemplo, a regra do art. 615, inc. IV, que autoriza o credor a executar obrigação derivada de contrato bilateral, mediante prova de já ter adimplido a contraprestação a seu cargo)." Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito Processual Civil. 2000, p. 31.
Neste sentido, vejamos a Jurisprudência pátria acerca do assunto:
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - DUPLICATA NÃO ACEITA - TITULO EXECUTIVO - REQUISITOS EXISTENTES - LEI N. 6.458, ART. 15, II, A E B.

I   - CONSOANTE A DOUTRINA E JURISPRUDENCIA, CONSTITUI TITULO LIQUIDO, CERTO E EXIGIVEL, PARA INSTRUIR A EXECUÇÃO, A DUPLICATA SEM ACEITE, QUANDO, CUMULATIVAMENTE, HOUVER PROTESTO E DOCUMENTO HABIL COMPROBATORIO DA ENTREGA E RECEBIMENTO DA MERCADORIA.

II  - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO.

(REsp 30700/TO, Rel. Ministro  WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 02.03.1993, DJ 05.04.1993 p. 5838)
E ainda:

EXECUÇÃO. DUPLICATA SEM ACEITE. 
A cobrança de duplicata não aceita e protestada só torna necessária a comprovação da entrega e recebimento da mercadoria em relação ao sacado, devedor do vendedor, e não quanto ao sacador, endossantes e respectivos avalistas. O endossatário de duplicata sem aceite, desacompanhada de prova de entrega da mercadoria, não pode executá-la contra o sacado, mas pode fazê-la contra o endossante e o avalista. Precedente citado: REsp 168.288-SP, DJ 24/5/1999. REsp 250.568-MS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, julgado em 19/10/2000.

- DOS PEDIDOS

Ante o exposto, vem o Exeqüente com o devido respeito, requerer a Vossa Excelência, com amparo nos dispositivos legais acima indicados, se digne determinar a CITAÇÃO do Executado no endereço declinado no preâmbulo desta, para que efetue o pagamento deste débito no prazo de 24 horas, consoante o Artigo 652, parágrafos, e Artigo 653 do Código de Processo Civil, sob pena de lhe serem penhorados e arrestados, tantos bens quantos bastem para a solução da dívida, com a condenação afinal do Executado, no principal da divida, acrescida de juros, correção monetária, custas processuais e honorários advocatícios. 

Requerendo ainda, o deferimento para que o Sr. Oficial de Justiça,  faça uso dos benefícios dos Artigos 172 parágrafo 1º e 2º e Artigo 653 todos do C.P.C, para as diligências à serem realizadas.

Protesta provar o alegado, por todos os meios de prova em direito admitidas à espécie, em especial pelo depoimento pessoal do Executado, oitiva de testemunhas, que serão arroladas na oportunidade processual, produção de prova pericial e documental, e demais compatíveis com a natureza da lide.

Dá-se à presente para efeito de custas e alçada, o valor de R$ 123.305,60 (Cento e Vinte e Três Mil, Trezentos e Cinco Reais e Sessenta Centavos).

Termos em que, 

          



 
Pede e Aguarda,
           



Deferimento.

Local, data.

Advogado
OAB/UF: ______
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